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Lei N°183 / 2020

 
Dispõe sobre a correção dos vencimentos dos
servidores e dá outras providências.

 
A Câmara Municipal de Argirita aprova e o Prefeito sanciona a
seguinte Lei:
 
Art.1º. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a conceder, à título
de revisão geral anual, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição
Federal, para os servidores públicos municipais, a correção integral de
todos os vencimentos pela variação do índice do INPC/IBGE – indice
nacional de preço ao consumidor amplo –, apurado de 1º de janeiro de
2019 a 31 de dezembro de 2019, resultando em 4,48 (quatro inteiros e
quarenta e oito centésimos por cento), incidentes sobre os valores dos
vencimentos vigentes em janeiro de 2020.
 
§1º. O percentual a título de revisão geral de que trata o “caput” é
extensivo aos proventos e pensões pagos pelos cofres públicos
municpais.
 
§2º. Fica igualmente autorizado a recomposição dos subsídios dos
agentes políticos (prefeito, vice-prefeito e secretários municipais), nos
mesmos termos e índice dipostos no caput deste artigo.
 
Art.2º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria do orçamento vigente.
 
Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2020.
 
Argirita, 18 de fevereiro de 2020.
 
ALEX ANDRADE ANZOLIN
Prefeito Municipal 
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